
PREFEITURA DO MUN ICIPIO DE AGUDOS
ESTADO DE sAO PAULO

LEI N2 948 de 07 de na io de 1 . 973 :-

AUTORIZA A CRIAÇXO DE 1 (mJ) CARGO DE
El;CARRIDADO DO CE!.:ITrnro MUNIC I PAL DE
AGUDOS.

O Dr. ANrONI O CONDI , Prefe ito Muni c ipo1 de Agudos , Esta
do de são Paal0 , usando de sa9a at r i bui ções leg ais , -

FAZ S A B ER que , a Câ.cara l:unicipa1 de Agudlla , a 
provo u e ELE sanciona e pro mul ga a s eguinte Le i :

Ar t . 12 - Fica criado um cargo de Encarregado do Cemi
t éri o IJunicipa l de Ag udos .

§ único - Ao carg o cr i ado por este ar tig o, fica fixado
o sal ário mensal de Cr$ 403 , 20 ( Quatricent os e t re s cr uzeir os e v inte 
c en t avos ) a r a cont ratação , r eg er-se-à pel a Consolida ção da s Le io do
Trabalho.

Ar t . 22 
decerá o regime j ur i d i co
deze~bro de 1 . 970 .

o Ocupante do carg o cri ad o por es t o le i ,
adotedo pela l ei Uunic i po1 n2 850, de 21

obe
de

4. 030 ,00
e vantagens f ixa s
cont ratados • •.••••• • . CrS

Ci vil
Venc iment os
Salários de

3. 0 . 0. 0
3. 1. v . ú
3.1 . 1 . 0
3. 1.1. 1.97

Ar t . 32 - Para at ender às des pe sa s decorrentes dest a /
Le i , fica o Executivo- autor i zado a abr i r um cr éd i to de ~S 4 .030 ,00 I
(Quatr o mil e trint a cruze iros ) , supl ementar à s eg ui nt e dota ção:

DIVISXO DE 03RA S, VIA';XO E EQUIPAMENrOS URBAI,OS
Cecitério
Des pe sa s Corren t es
Des pe sa s de Cust e i o
Pes s oal
Pes soal
01. 00 -

01 -

Art . 4 2 - Para at ender à des pesa de que t rnts o ar t i 
go anterior , f i ca anula d g i gua l impor t ânc i a do Superavit Financ e iro ve
r i fic ado no 3al anço Pat r imoni al do exerc ício de 1. 972.

Art . 52 - Es ta Le i entr: rá em vigor , na dat a de s ua /
publicação r evog adas a s disposiçõe o em cont rario .

Pr-e t' e Ltur n 1~unic i p31 de Ag udo s , de J.!o i o de 1 . 973•

Registrs do e publicada na data s upr •
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